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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. 1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 
(DOIS MIL E VINTE E SEIS) NO MUNICIPIO DE SÍTIO NOVO – MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

Item Descrição Qtd. Unid. V. unit.  V.total  

1 

AÇAFRÃO - açafrão, cúrcuma em pó. Embalado convencionalmente 
em embalagem de polietileno transparente, com dados de 
identificação, informações nutricionais, data de fabricação, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a legislação, com prazo de 
validade para no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Pacote de 30 gramas. 

300 PCT 2,31333 694,00 

2 

AÇÚCAR - obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto cor, 
cheiro próprio e sabor doce, com teor de sacarose mínimo de 
99,3%p/p, admitindo umidade máxima de 0,3%p/p, sem 
fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais, acondicionado em saco plástico atóxico 
de 2 kg com identificação do produto, dos ingredientes, informações 
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 
Pacote de 2 kg. 

2700 KG 3,53333 9.539,99 

3 

ADOÇANTE DIETÉTICO - a base de steviosideo (stevia) 
ingredientes: água, edulcorantes naturais glicosídeos de steviol, 
conservantes: benzo ato de sódio e sorbato de potássio acidulante: 
ácido cítrico. sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, sem 
acesulfame-k. Unidades de 80 ml. Prazo de validade mínimo 1 ano a 
contar a partir da data de entrega. 

30 UND 15,3733 461,20 

4 

ALHO - alho a granel grande, aparência fresca e sã, colhidos ao 
atingirem grau de evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra aderente, sujidades. 

1275 KG 34,12 43.503,00 

5 

ARROZ BRANCO - arroz - agulhinha, tipo 1, longo, grãos inteiros, 
com teor de umidade máxima de 15%, isento de sujidades e 
materiais estranhos, acondicionado em saco plástico, contendo 1 ou 
5 kg, conforme solicitado pela nutricionista, com identificação do 
produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido 
e rotulagem de acordo com a legislação. 

30000 KG 5,78 173.400,00 

6 

ARROZ INTEGRAL – Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha, Subgrupo: 
Integral, Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1. Embalagem: deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno, 
transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar 
a partir da data de entrega. 

120 UND 9,4967 1.139,60 

7 

AVEIA EM FLOCOS FINOS – Aveia Beneficiada Classe: Branca, 
Apresentação: Em Flocos Finos, Presença De Glúten: Contém 
Glúten. Rótulo contendo informação nutricional, data fabricação, 
validade e lote. Acondicionada em caixa com peso de200g. Prazo de 
validade de no mínimo 06 meses da data de entrega 

75 UND 6,4067 480,50 

8 
BISCOITO POLVILHO SEM LACTOSE, SEM GLÚTEN – tradicional. 
Pacote de 350 gramas. Embalagem primária seca, transparente e 
atóxica. Prazo de validade mínimo 6 meses. 

350 UND 7,5967 2.658,85 

9 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA - biscoito doce, tipo rosquinha, sabor 
leite, ou sabor coco, emb. entre 400g e 500g. 

1000 CAIXA 140,547 140.546,70 

10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER- com identificação 
do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido 
e rotulagem de acordo com a legislação. Caixa com 21 und x 400g. 

850 CAIXA 141,333 120.133,31 

11 

CAFÉ SOLÚVEL EM PÓ: Café solúvel em pó, selo da ABIC, 100% 
puro, aparência homogêneo, fino; cor: variando do castanho claro ao 
castanho escuro; sabor e cheiros próprios; validade mínima de 6 
meses; embalagem: primária, própria, fechada, constando 
identificação do produto, inclusive classificação. Embalagem com 
peso líquido de 200g, embalagem seca, cx. Papelão 

750 PCT 21,2467 15.935,03 
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12 

CARNE BOVINA MOIDA 1ª - carne bovina - tipo moída de primeira, 
patinho ou coxão mole, homogeneizada, resfriada, Percentual de 
gordura em torno de 8% conforme a TACO – Tabela Brasileira de 
Composição de Alimentos, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, acondicionada adequadamente, embalada em saco 
plástico transparente atóxico, inspecionada pelo SIF ou SIE. 
Embaladas em pacotes de 500 a 01 kg. 

6000 KG 30,3067 181.840,20 

13 

CEBOLA - cebola branca selecionada fresca, de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta 
de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

2000 KG 8,0267 16.053,40 

14 
COCO RALADO - Coco seco ralado fino puro, s/ açúcar, sem casca, 
coloração branca, emb. 100g. 

380 PCT 4,88333 1.855,67 

15 

COLORAU - colorau - (urucum) pó fino, homogêneo, coloração 
vermelho intensa. Empacotado convencionalmente em embalagem 
de polietileno transparente, com dados de identificação, informações 
nutricionais, data de fabricação, peso líquido e rotulagem de acordo 
com a legislação, com prazo de validade para no mínimo 01 (um) 
ano a partir da data de entrega. pacote de 500 gramas. 

420 PCT 7,1167 2.989,01 

16 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO - congelada. A ave deve ter 
contornos definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. Com 
aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve apresentar sujidades, 
penas e carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância 
nociva. Embalagem deve estar intacta, polietileno, transparente, 
atóxica, contendo 01 kg. Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo 
03 meses a contar a partir da data de entrega. Devidamente 
armazenada para o transporte. Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade. * Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega podendo ser rejeitado. * Deverá ser transportado 
acondicionado de forma a manter temperatura exigida. Congelado: 
temperatura -12ºC (sem sinais de descongelamento) Caixa de 20kg. 

6000 KG 17,4067 104.440,20 

17 
CREME DE LEITE UHT homogeneizado, acondicionado em caixa 
multiplatinada, contendo 200gr. O Produto deverá ter validade não 
inferior a 6 meses, 1° qualidade. 

400 UND 3,61677 1.446,71 

18 

EXTRATO DE TOMATE concentrado 300g, 100% natural, elaborado 
a partir de TOMATES frescos, cuidadosamente selecionados, sem 
adição de qualquer tipo de conservante. INGREDIENTES DO 
PRODUTO: TOMATE. Deverá apresentar cor vermelha, cheiro e 
odor próprio e isento de fermentação. As embalagens não poderão 
estar amassadas, enferrujadas ou estufadas e deverão conter 
informações nutricionais, ingredientes, com especificação de peso, 
data de validade, data de fabricação, nº do lote, produto e marca, 
contato para atendimento ao consumidor. Validade de 01 ano. 

3750 UND 6,6033 24.762,38 

19 
FARINHA DE TRIGO, ESPECIAL DE 1ª QUALIDADE – pacotes de 
1 ou 5 quilos. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 4 meses da entrega. 

225 KG 7,7967 1.754,26 

20 

FEIJÃO PRETO - feijão preto, tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros e sãos, com teor de umidade máxima de 15%, isento de 
material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies. 

3825 KG 9,07677 34.718,65 

21 

FERMENTO BIOLÓGICO Fermento biológico seco instantâneo, para 
pão, levedura seca instantânea. Embalagem metalizada, íntegra, 
com composição do produto e data de validade de no mínimo 04 
meses contados a partir da data de entrega. Embalagem 500Gr. 

50 UND 20,5433 1.027,17 

22 

FILÉ DE FRANGO - Congelado - Apresentando peso médio de 1kg, 
sem pele e sem osso, embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data de entrega. 

7000 KG 23,6 165.200,00 

23 FILÉ DE PEIXE (TILÁPIA), congelado, sem pele, sem espinhas. 250 KG 33,78 8.445,00 
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Sem adição de água, embalados em camadas separadas por filmes 
plásticos transparentes e atóxicos, a embalagem deverá ter 01 kg, 
dados do fabricante, data da fabricação e data de validade. Carimbo 
de inspeção do SIF.Deverá apresentar validade de no mínimo 60 
dias a partir da data da entrega. 

24 
FLOCOS DE ARROZ - acondicionado em embalagem original 
contendo data de fabricação e validade. E embalagens de 500 g. 

20000 KG 4,72 94.400,00 

25 
FLOCOS DE MILHO - acondicionado em embalagem original 
contendo data de fabricação e validade. E embalagens de 500 g. 

25000 KG 3,3433 83.582,50 

26 

FRANGO INTEIRO - frango semiprocessado - inteiro, congelado, 
com aspecto sem pescoço, sem cabeça, sem miúdos, com aspecto 
cor e cheiro próprio. Sem manchas, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, peso 2,0 kg a 2,5 kg, com selo do serviço de 
inspeção federal. 

9450 KG 13,3533 126.188,97 

27 

LEITE INTEGRAL EM PÓ INSTANTÂNEO Leite integral em pó 
instantâneo; onde em 26 gramas do produto encontramos 10 
gramas de carboidratos,7,0 gramas de gorduras totais, 6,6 de 
proteínas não mais que 100 mg de sódio e 223 mg de cálcio; 
embalagem aluminada, composição, apto para alimentação humana 
mediante processos tecnologicamente adequados. Embalagem de 
400 gr data de validade de no mínimo 4 meses contados a partir da 
data de entrega. Gramas. 

5400 FARDO 14,1433 76.373,98 

28 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE- leite em pó integral - instantâneo 
zero lactose, embalagem contendo 200 g, ingrediente: leite integral, 
enzima lactase, vitamina a e d e emulsificante lecitina de soja, sem 
glutens. na embalagem deverá ter identificação do fabricante, 
importador ou distribuidor; características do produto; qualidade; 
quantidade; informações nutricionais; data de fabricação; prazo de 
validade e peso líquido. 

125 Unidade 19,79 2.473,75 

29 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE- Macarrão c/ ovos, semolado, 
vitaminado, tipo parafuso, emb. 500g resistentes. 

45000 Unidade 3,93333 176.999,85 

30 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - massa alimentícia - tipo seca para 
macarronada, formato parafuso, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos e demais 
substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade máxima 13%, acondicionada em saco 
plástico transparente, atóxico. Deve constar na embalagem data de 
validade. Sendo a validade mínima de três meses a partir da data de 
entrega do produto. Pacote de 500. 

30000 Unidade 6,64333 199.299,99 

31 

MANTEIGA COM SAL Acondicionada em embalagem plástica de 
200g, lacrada. Ingredientes: creme de leite pasteurizado e cloreto de 
sódio. Embalagem contendo dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

800 UND 8,46 6.768,00 

32 

MILHO PARA CANJICA AMARELO - milho para canjica, amarela, 
tipo 01, de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de 
sujidade, parasitas e larvas, admitindo umidade máxima de 14% por 
peso, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, tipo 1. 
Embalagem, contendo 500g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. o produto deverá ter o 
registro no ministério da agricultura. fardo com 10 kg com pacote de 
500g. 

1200 KG 6,06333 7.276,00 

33 

OLEO DE SOJA VEGETAL - óleo comestível - de soja, refinado, 
obtido de espécie vegetal, isento de ranço e substâncias estranhas, 
acondicionado em frasco plástico com 900 ml (polietileno tereftalato - 
pet). Embalagem com dados de identificação data de fabricação, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação, com prazo de 
validade para no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  
Caixa com 20 unidades de 900 ml. 

420 CAIXA 189,26 79.489,20 

34 
PÃO DE FORMA FATIADO, SEM LACTOSE, SEM GLÚTEN - em 
pacote de 500 gramas. Embalagem íntegra. O produto deverá 
apresentar validade mínima de sete dias da entrega. 

100 UND 11,54 1.154,00 

35 
POLPA DE ACEROLA – Congelada, sabor acerola, sem 
conservantes e aditivos. Validade: Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso 01Kg. 

300 KG 17,17 5.151,00 

36 
POLPA DE GOIABA – Congelada, sabor goiaba, sem conservantes 
e aditivos. Validade: Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Peso 01Kg. 

300 KG 13,1568 3.947,03 

37 POLPA DE MARACUJA – Congelada, sabor maracujá, sem 300 KG 17,72 5.316,00 
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conservantes e aditivos. Validade: Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso 01Kg. 

38 POLVILHO DOCE - tipo 1, emb. 500g 500 PCT 14,16 7.080,00 

39 

SAL REFINADO - refinado, iodado, extraído de fontes naturais, 
ausência de sujidades impurezas orgânicas, com no mínimo 96,95% 
de cloreto de sódio e sais de iodo, umidade máxima de 0,2%, 
acondicionado em saco plástico de 1 kg. com identificação do 
produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido 
e rotulagem de acordo com a legislação. Pacote de 1 kg. 

675 KG 2,45333 1.656,00 

Total     1.930.181,25  

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é contado da data de assinatura do contrato até 31.12.2026, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato pode ser prorrogado, respeitado o limite imposto no Art. 107 c/c o art. 123, parágrafo único, 
ambos da Lei nº 14.133/21, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A merenda escolar desempenha um papel crucial no desenvolvimento físico e cognitivo dos alunos, 
especialmente em comunidades onde a escola pode ser a principal fonte de alimentação balanceada para as 
crianças e adolescentes. A qualidade da alimentação fornecida tem um impacto direto não apenas na saúde dos 
estudantes, mas também em seu desempenho acadêmico, concentração e assiduidade. 
 
O fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar, no entanto, envolve desafios logísticos, 
operacionais e de conformidade que exigem uma gestão especializada. A aquisição, armazenamento e 
distribuição de alimentos precisam ser realizados com rigor para garantir a segurança alimentar e o cumprimento 
das normas sanitárias, o que requer conhecimento técnico e experiência específica no setor. 
 
Além disso, os padrões nutricionais definidos por programas como o Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) e outras diretrizes de saúde pública demandam um planejamento cuidadoso dos cardápios, 
considerando as necessidades nutricionais diversas dos alunos. Isso só pode ser assegurado por uma empresa 
que tenha expertise em nutrição escolar e que possua uma estrutura logística capaz de garantir a entrega 
regular e pontual dos alimentos. 
 
A necessidade de contratar uma empresa especializada na aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar surge da complexidade e da importância deste serviço para o bom funcionamento das atividades 
escolares e para a promoção da saúde dos alunos. 
 
Diante disso, a contratação de uma empresa especializada é fundamental para assegurar que todos esses 
aspectos sejam devidamente atendidos, oferecendo uma solução integrada que contemple desde a aquisição 
até a entrega dos alimentos com a qualidade exigida. 
 
A contratação deverá seguir todas as normas e procedimentos legais vigentes, garantindo transparência, 
eficiência e eficácia na execução do projeto. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 
4.2. Indicação De Marcas Ou Modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
4.2.1. Não se aplica ao objeto 
4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
4.3.1. Não se aplica ao objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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4.4. Da exigência de carta de solidariedade 
4.4.1. Não se aplica ao objeto 
4.5. Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual  
4.6. Garantia da contratação 
Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.7 Vistoria 
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
4.8 Da exigência de amostras 
No presente, há necessidade de apresentação de amostras. Estas deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Educação ou um outro local designado por ela no dia e horário designados no Edital, para 
avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 
5.1.1. O prazo para realização dos serviços será de IMEDIATO, contados do(a) recebimento da ordem de 
serviços. 
 
5.2. Local de entrega dos produtos 
5.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitante constante na 
ordem de serviços. 
 
5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 
 
5.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. Preposto 
6.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 
execução do objeto.  
6.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
6.7 Rotinas de Fiscalização 
6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.8 Fiscalização Técnica 
6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.8.12 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III);  
6.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
V); 
6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 
6.9.Fiscalização Administrativa 
6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
6.9.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
6.10 Gestor do Contrato 
6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
6.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
6.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1 Do recebimento 
7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou os serviços serão 
recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
7.1.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei ri° 14.133, de 2021, comunicando- 
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento.  
7.1.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.2.Liquidação 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.3.1. o prazo de validade; 
7.2.3.2. a data da emissão; 
7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.2.3.5. o valor a pagar; e 
7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.2.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.2.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
7.3. Prazo de pagamento 
7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.4. Forma de pagamento 
7.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4 .5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.4.6. A Contratada deverá estabelecer escritório no Município com capacidade técnica, jurídica e administrativa, 
para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários entre ela e a CONTRATANTE, com 
atendimento de segunda a sexta-feira, em horário comercial, assim como um telefone para contato e fornecer 
o(s) número(s) para a CONTRATANTE. 
7.4.7. A Contratada fornecer à CONTRATANTE a prestação do serviço, objeto desta licitação, nas quantidades e 
discriminações constantes no Termo de Referência, dentro do prazo estabelecido no Edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos serviços prestados, o 
Contrato e o Edital de Licitação; 
7.4.8. A Contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do serviço prestado. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
8.2 Regime de Execução 
8.2.1 O regime de execução do contrato será de empreitada por preço por item. 
8.3. Exigências de habilitação 
8.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 
8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.13 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.20. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.22 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  
8.24 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II), , datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 
8.25 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
8.25.2 patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
8.25.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.25.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.  

8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 
8.27. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
8.28.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
8.29.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 
8.29.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.29.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas de: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E/OU NÃO 
PERECÍVEIS. 
8.29.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.29.4 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
8.29.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 
8.29.6 Os documentos de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se 
durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará 
automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades 
previstas neste. 
 
9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.930.181,25 (Um milhão, novecentos e trinta mil, cento e 
oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela que consta no início 
deste Termo de Referência. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral. 
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Programa/Projeto/Atividade: 12.306.0251.4074.0000 - Manutenção do Programa Alimentação Escolar – 
PNAE  
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material De Consumo 
Fonte de Recurso: 500- Recursos não vinculados de impostos  
550 – Transferências Do Salário-Educação 
552 – Transferência de recursos do FNDE referentes ao Programa Alimentação Escolar – PNAE 
 
11. DAS AMOSTRAS 
11.1.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas de preços e documentos de habilitação e, não havendo 
manifestação de interposição de recurso, será iniciada imediatamente a fase de análise de amostras, a qual será 
regida pelo seguinte procedimento: 
a) O licitante deverá promover a entrega de duas amostras de cada item em que fora declarado vencedor ao 
Departamento de Alimentação Escolar, sito a Avenida Leonardo de Almeida, s/n, Centro, no prazo máximo 
de até dois dias úteis após o encerramento da sessão pública de julgamento de propostas e habilitação. 
a.1) Os itens entregues deverão observar rigorosamente a descrição constante na proposta escrita.  
a.2) Em caso de manifestação de intenção de recurso, o prazo previsto na alínea “a” passará a contar a partir da 
divulgação da decisão proferida pela autoridade superior, que será veiculada no sistema de compras. 
b) Após o recebimento das amostras, caberá à equipe técnica analisar os produtos levando-se em consideração 
as embalagens, rótulos, bem como o registro no órgão competente, dentre outras informações imprescindíveis a 
aceitação, tais como valor nutricional, quantidade de vitaminas, sódio e outros, nos termos da legislação vigente. 
c) Encerrado o procedimento descrito na alínea “b”, a equipe técnica passará à etapa de degustação dos 
produtos. 
d) A equipe técnica emitirá um laudo circunstanciado, aprovando ou não as amostras apresentadas, cujo 
resultado será veiculado no Diário Oficial do Município, disponível no portal da transparência 
http://www.sitionovo.ma.gov.br  
e) Em caso de não aprovação da amostra apresentada, será convocado o licitante remanescente de acordo com 
a ordem de classificação, a fim de que este apresente suas amostras em conformidade com o disposto na alínea 
“a”. 
11.1.2. A Comissão técnica responsável pela avaliação das amostras será formada por um nutricionista, um 
fiscal lotado na Vigilância Sanitária do Município e os membros titulares do Conselho de Alimentação Escolar. 
11.1.3. Observado o procedimento constante nos Itens acima e aprovadas as amostras apresentadas, o 
pregoeiro procederá à adjudicação do certame ao vencedor, encaminhando os autos à autoridade superior para 
a devida homologação. 
 
 
 
 
12. DA REPRODUÇÃO DESTE TERMO 
12.1. Que o presente termo seja reproduzido fielmente na Minuta e Edital. 
 

http://www.sitionovo.ma.gov.br/
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Sítio Novo (MA), 04 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 

IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA 
Secretária Municipal de Educação – SEMED 

 
 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

 
 
 

ANTÔNIO COELHO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 


